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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 09/2026 - MINUTA 
 
A Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, sediada na Avenida João de Paiva Nº 373, Centro, CEP: 59.182-000, 
Monte Alegre/RN, Torna público que, realizará licitação, para Registro de Preços na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, Lei 
Federal nº 14.770 de 2023, Decreto Municipal  nº 003/2024, LC Nº 123/06, e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designado através da Portaria nº. 20/2025 - GP, de 02 de Janeiro 
de 2025, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 
instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 

ÓRGÃO INTERESSADO: 
SEC. MUN. DE SEG. PÚB., DEF. SOCIAL E MOB. 

URBANA 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: Dia 05/05/2026 às 09:00h (horário de Brasília). 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: Dia 12/05/2026 às 23:59h (horário de Brasília). 

DATA E LIMITE PARA PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: Dia 12/05/2026 às 23:59h (horário de Brasília). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: Dia 15/05/2026 às 10:00h (horário de Brasília). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: Dia 15/05/2026 às 10:01h (horário de Brasília). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO. 

 
 

DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL: 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de uniformes, calçados e acessórios destinados a atender as 
necessidades da Guarda Civil Municipal e dos Vigias Municipais de Monte Alegre/RN, conforme especificações 
técnicas, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência., conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
1.2. A licitação será dividida em item(ns), conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos item(ns) forem de seu interesse. 
1.3. O objeto da presente licitação é o Aquisição de material esportivo, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
1.4. A licitação será dividida em item(ns), conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos item(ns) forem de seu interesse. 

1.5. OBS: Conforme Lei complementar N° 675, de 06 de novembro de 2020 em seu Art. 37 esta licitação será 

exclusiva para para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
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https://app.topsolutionsrn.com.br/SOFC/PMMonteAlegre2026/mudarunidorc.aspx
https://app.topsolutionsrn.com.br/SOFC/PMMonteAlegre2026/mudarunidorc.aspx
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual – MEI. 

Para os ITENS cujo valores forem abaixo de R$ 200.000,00 (duzentos) mil reais a participação são exclusivas 
a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 42 § 6º da Lei Complementar nº 675, 
de 06 de Novembro de 2020. 
§ 3º Para fins de aplicação desta Lei Complementar considera-se: 
I – âmbito local: limites geográficos do Município onde será executado o objeto da contratação; 
II – âmbito regional: limites geográficos do Estado do Rio Grande do Norte ou de região metropolitana, que 
podem envolver mesorregiões ou microrregiões, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE. 
Nesse caso será utilizado a exclusividade para todo Estado do Rio Grande do Norte, conforme anexo 
disponível no site portal de compras públicas. 

 

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante são as que constam da minuta de Ata de 

Registro de Preços. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
3.1. Poderão participar deste Pregão exclusivamente as empresas enquadradas como microempresas e empresas 
de pequeno porte (ME e EPP), nos termos da LC nº 123/2006, alterada pela LC 147/2014, cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS. 

3.2. OBS: Conforme Lei complementar N° 675, de 06 de novembro de 2020 em seu Art. 37 esta licitação será 

exclusiva para para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual – MEI. 

Para os ITENS cujo valores forem abaixo de R$ 200.000,00 (duzentos) mil reais a participação são exclusivas a 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 42 § 6º da Lei Complementar nº 675, de 06 
de Novembro de 2020. 
§ 3º Para fins de aplicação desta Lei Complementar considera-se: 
I – âmbito local: limites geográficos do Município onde será executado o objeto da contratação; 
II – âmbito regional: limites geográficos do Estado do Rio Grande do Norte ou de região metropolitana, que podem 
envolver mesorregiões ou microrregiões, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 
IBGE. 
Nesse caso será utilizado a exclusividade para todo Estado do Rio Grande do Norte, conforme anexo disponível 
no site portal de compras públicas. 
 

4. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS PARTICIPANTES: 
4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
4.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio: 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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4.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
4.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
4.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
4.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
4.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
4.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
 
4.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
4.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
4.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
4.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
4.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei;  
4.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
4.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
4.2.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
4.2.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
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de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
 
4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

4.3.2. Para fins de habilitação, não será exigido da microempresa ou da empresa de pequeno porte e 

MEI a apresentação de Balanço Patrimonial, de acordo com o estabelecido no art. 3º do Decreto nº 

8.538/2015, conforme o caso; 

 

 
4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características com 
o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 
 
 
4.5. OUTROS DOCUMENTOS: 
4.5.1. Declaração de adimplência emitida pelo Município de Monte Alegre/RN. 
OBS: Esta documentação pode ser solicitada através do e-mail adm@montealegre.rn.gov.br, presencial ou por 
telefone. Solicitem com antecedência a documentação. 
 
 
5. DO CADASTRO DE RESERVA: 
5.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado, nos termos do Art. 82, VII, da Lei Federal nº 14.133/21. 
5.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante melhor classificado. 

 

 
DAS CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL: 

 
6. DO CREDENCIAMENTO: 
6.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
6.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art82vii
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
6.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
 
7. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
7.1. Não poderão disputar esta licitação: 

7.1.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
7.1.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21. 
7.1.3. Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do § 1º do art. 9º da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 
 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento.  
8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
8.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

8.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
8.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
8.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
8.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
8.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

8.5.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
8.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

8.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 ou 7.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Título 
IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 
8.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 

8.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
8.9.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 
8.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

9.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
9.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 
9.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso;  
9.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

9.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
9.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
9.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
9.6. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 
 
 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
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10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 
centavo). 
10.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
10.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 
10.11. Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 
10.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
10.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
10.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
10.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

10.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  
10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.  
10.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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10.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
10.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
10.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório 
10.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
10.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
10.20. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia 
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o município de Monte Alegre/RN. 

 
 

11. DA FASE DE JULGAMENTO: 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 
CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/). 
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 
11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
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11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a LC nº123/06. 
11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.7.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/21. 
11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 

11.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
11.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
11.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

11.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
11.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

11.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
11.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
11.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
11.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 
11.16. Quando for o caso, será solicitado amostra(s) do primeiro classificado, assim, quando não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  

 
 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
12.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
emitidos pela internet. 
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12.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021. 
12.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
12.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 
12.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

12.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

12.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

12.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

12.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.7.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá abrir 
diligência, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a pendência detectada. 

12.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
12.8.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no momento do cadastro da proposta. 
12.8.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
12.8.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 
12.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
12.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
12.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 
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13. DAS INTENSÕES E DOS RECURSOS: 
13.1. A Intenção de recorrer no sistema, ocorrerá em dois momentos distintos, uma logo após a declaração de 
arrematantes no processo e a outra, após o término da fase de habilitação, não podendo o prazo ser inferior a 10 
(dez) minutos, conforme previsão do Art. 165, §1°, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 e Art. 40 da IN 73/2022. 
13.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma dispostos no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 
13.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 
 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões contidas no 
Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021.  
14.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo 
administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar diretamente no 
sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br)o pedido até 3 
(três) dias úteis antes da data da abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
 

16. DA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU EQUIVALENTE: 
16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
16.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
17.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília/DF. 
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.  

A
ne

xa
do

 p
or

 W
el

lin
gt

on
 B

en
ev

id
es

 P
ra

xe
de

s 

Assinatura Eletrônica: a6f0b5a3df1d6d1f0bba7d49b45e37415301606f46c7a7676321d2e3b6209ef7

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: W

el
lin

gt
on

 B
en

ev
id

es
 P

ra
xe

de
s 

. L
ui

z 
F

er
re

ira
 d

a 
C

os
ta

. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
file:///C:/Caio/AppData/Local/Temp/Rar$DIa18280.31963/www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art164


 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

SECRETARIA M. DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL 
E MOBILIDADE URBANA. 
CNPJ: 08.365.900/0001-44 

 
 

 

 

 
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura de Monte Alegre/RN. 
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no endereço eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br). 
17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Minuta da ARP; 
ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO IV – Dados da Empresa. 

 
Monte Alegre/RN, 04 de maio de 2026. 

 
 
 
 

 
Wellington Benevides Praxedes 

Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 
I – DO OBJETO: Aquisição de Uniformes, Calçados e Acessórios, para atender as eventuais 
necessidades da Guarda Civil Municipal e Vigias de Monte Alegre do Estado do Rio Grande do Norte, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas. 

 
II – DA JUSTIFICATIVA:  

2.1. Versa o presente, sobre a necessidade de aquisição de uniformes, calçados e acessórios para 

Guarda Civil Municipal e Vigias de Monte Alegre/ RN - que serão utilizados pelo efetivo no emprego 

a fim de: I - zelar pelo patrimônio Municipal de Monte Alegre; II – contribuir para evitar as ações de 

vandalismo, furto, assalto, depredação do patrimônio público e ofensas aos funcionários nos setores.  

2.2. A presente aquisição visa proporcionar aos Guardas e Vigias: segurança, identificação e 

padronização, haja vista ser o uniforme uma vestimenta regulamentada pela instituição que contém 

os símbolos da organização e representa a apresentação individual e coletiva. Pois reflete o valor do 

guarda e vigia, contribuindo para a elevação da autoestima, potencializando a força e a tradição desta 

secular organização, além deinspirar respeito social. Mencionamos também, o efeito protetor a 

integridade física da tropa contra a ação de raios ultravioletas, haja vista as características geográficas 

da região em que estamos localizados, bem como a sua essencialidade em virtude da natureza e 

complexidade do serviço. 

2.3. Ressalte-se que o quantitativo ideal distribuído para cada guarda e vigia é no mínimo de 02 (dois) 

uniformes/ano, em virtude da possibilidade do guarda e vigia se envolver em ocorrências, ocasião em 

que o uniforme pode ser danificado, sendo necessária a sua substituição, além da sua utilização 

frequente a qual desgasta o material. 

 
III – DO PRAZO CONTRATUAL: O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

 
IV - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço. 

4.1.  O preço ofertado pela licitante deverá estar computado todos os custos, encargos, 

equipamentos e insumos, assim como quaisquer ônus, taxas, e emolumentos que recaiam sobre o 

objeto da licitação, correrão única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da licitante 

vencedora. 

4.2 O presente fornecimento se dará de forma parcelada conforme necessidade e solicitação da 
secretaria requisitante; 
4.3 Fornecer os itens sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil superior a 90% (noventa 
por cento); 
4.4 Os itens, objeto desta licitação, deverão estar disponíveis para início do fornecimento a partir da 
data de assinatura da ATA de Registro de Preço ou contrato; 
4.5 Os itens desta licitação deverão ser entregues no Centro de Distribuição do Município de Monte 
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Alegre/RN; 
4.6 Substituir imediatamente os itens que não estiverem em condições de uso ou deteriorados, sem 
qualquer ônus para o Município; 
4.7 Fornecer os produtos, objeto deste contrato, em sintonia com a Secretaria Municipal solicitante 
e/ou seu representante, indicado pela secretaria solicitante, acatando sugestões, normas e 
orientações que possibilitem maior qualidade ao contrato; 
4.8 Custear todas as despesas decorrentes dos fornecimentos, arcando com todos os tributos, taxas 
e licenças municipais, estaduais e federais, que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 
sobre as mesmas, bem como todas as despesas gerais, diretas ou indiretas; 
4.9 Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências damesma; 
4.10 Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle adotados pelo 
gerenciamento; 
4.11 Responsabilizar-se pelo transporte dos itens, de seu estabelecimento até o local destino de 
entrega no município de MONTE ALEGRE/RN, determinado pelo Município, bem como pelo seu 
descarregamento; 
4.12 Ressarcir todas as multas, indenizações ou despesas impostas ao Município por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento do contrato, de lei ou regulamento aplicável à 
espécie, por parte da Contratada; 
4.13 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições 
ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto 
desta licitação, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo 
Município; 
4.14 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Município ou 
a terceiros; 
4.15 Manter rigoroso controle de qualidade sobre os itens fornecidos e, no caso de constatação de 
culpa, a CONTRATADA responderá civilmente por perdas e danos junto ao município ou terceiros 
prejudicados, sem prejuízo das sanções criminais pertinentes; 
4.16 Fornecer os produtos, objeto deste contrato, em sintonia com ao Município e/ou seu 
representante, indicado pela secretaria de Administração, acatando sugestões, normas e orientações 
que possibilitem maior qualidade ao contrato; 
4.17 Comunicar ao Município a qualquer tempo, toda anormalidade, restando os esclarecimentos 
pertinentes e providenciando a devida correção; 
4.18 Não transferir a outrem, o objeto da presente licitação; 
4.19 Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

 
V – DO ITEM: Abaixo segue a descrição e os quantitativos a serem contratados: 

] 
 
 

 

A
ne

xa
do

 p
or

 W
el

lin
gt

on
 B

en
ev

id
es

 P
ra

xe
de

s 

Assinatura Eletrônica: a6f0b5a3df1d6d1f0bba7d49b45e37415301606f46c7a7676321d2e3b6209ef7

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: W

el
lin

gt
on

 B
en

ev
id

es
 P

ra
xe

de
s 

. L
ui

z 
F

er
re

ira
 d

a 
C

os
ta

. 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

SECRETARIA M. DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL 
E MOBILIDADE URBANA. 
CNPJ: 08.365.900/0001-44 

 
 

 

 

 
UNIFORME OPERACIONAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE – MASCULINO E FEMININO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 

 
 
 
 

 
01 

(1cm) em toda a sua extensão. A abertura central será pespontada dos dois lados, à 40mm (4cm) da 
borda, com 04 linhas eqüidistantes, no mesmo sentido do talhe; ficando entre a abertura central e 
os bolsos. 2) Gola: entretelada, tipo colarinho esporte, pespontada ao meio com costura simples, 
com entretela 100% algodão colante com gramatura 120g/m2 e acabamento firme, com largura de 
60mm (6cm) (para todos os tamanhos), pespontada com costura dupla; 3) Mangas curtas, com um 
bolso embutido nas duas mangas, pregados em pesponto duplo, nas dimensões de 280mm (28cm) 
x 250mm (25cm), com abertura na frente aplica-se um zíper embutido de 150mm (15cm) da cor azul 
marinho a uma distância de 40mm (4cm) da primeira costura do pesponto do bolso; no lado 
esquerdo: Brasão da Guarda Municipal de MONTE ALEGRE, nas cores características, bordado, 
forrado, com fundo na cor azul marinho, com acabamento overlocada nas bordas com linha cor 
amarelo ouro envelhecido, contendo as seguintes dimensões: na parte superior com 70mm (7cm) 
de largura por 80mm (8cm) de altura, sendo a base em formato oval, formando um escudo modelo 
português, acima do brasão, ser bordado arqueado o nome “ GUARDA CIVIL MUNICIPAL” sendo 
costurado no centro da manga, na parte externa, à 50mm (5cm) abaixo da costura superior da 
manga; no lado direito: Bandeira do Município de MONTE ALGRE, nas cores características, bordada, 
forrada, retangular, com acabamento overlocada, sendo 80 mm (8cm) de base por 60mm (6cm) de 
altura, costurada no centro da manga, na parte externa, à 50mm (5cm) abaixo da costura superior 
da manga. 4) Costas: lisas com duas pregas viradas, tipo fole, medindo 40mm (4cm) de profundidade 
cada, com pesponto simples e rebatida, partindo do botão da platina, retas até a costura lateral 
fazendo um ângulo de 90º, com uma distância variando de 200mm a 250mm (20cm a 25cm), 
conforme o tamanho do manequim, da bainha da parte inferior; 5) Platinas: será costurada uma 
parte do mesmo tecido e mesma cor, de forma pentagonal, fixada na costura das mangas, a altura 
dos ombros, com entretela 100% algodão colante com gramatura 120g/m2 e acabamento firme,, 
com 50mm (5cm) de largura na base (parte fixa) e 45 mm (4,5 cm) na extremidade (parte solta), com 
120 mm (12cm) de comprimento, terminando em ângulo obtuso, com pesponto duplo em caseado 
no sentido longitudinal à 10mm (1cm) da extremidade, onde será abotoada nº 22 de massa 04 furos 
na cor azul marinho; estas medidas são para o nº 40 e as demais variando de acordo com o tamanho 
da gandola. 6) Bolsos: são 02 (dois), colocados externamente na parte superior da frente, em cada 
lado na altura do tórax (peito), eqüidistantes em relação a abertura central, de formas retangulares, 
tendo no sentido vertical uma prega em forma de macho, com 40mm (4cm) de largura, pesponto 
duplo em todo o bolso e cantos inferiores chanfrados à 30mm (3cm) cada, medindo 160mm (16cm) 
de altura por 140 mm (14cm) de largura. Na parte superior será aplicado uma pestana com 
dimensões 140mm (14cm) de largura por 60mm (6cm) altura, com entretela 100% algodão colante 
com gramatura 120g/m2 e acabamento firme, em pesponto duplo e cantos inferiores chanfrados, 
sendo aplicados, na parte externa, dois botões nº 22 de massa 04 furos na cor azul marinho, nos 
cantos de cada lapela, acima do bolso direito, deve constar o nome de guerra, na cor amarelo ouro 
envelhecido, 
correspondente a cada guarda municipal, bordado, forrado, com fundo na cor azul marinho, com 
acabamento overlocado nas bordas com linha azul celeste, bordado suas iniciais em amarelo ouro 
envelhecido, como também o seu tipo sanguíneo, bordado na cor vermelha. 7) Peitoral: a parte da 
frente que vai da costura dos ombros até a linha das pestanas dos bolsos, será pespontada simples 
por linhas eqüidistantes horizontais e linhas eqüidistantes verticais de cada lado, sendo a 1ª 
horizontal à 25mm (2,5cm) de distância da linha da pestana dos bolsos, seguindo as demais, e a 1ª 
vertical à 70mm (7cm) de distância da última linha do pesponto partindo da abertura central, 
formando retângulos de 50mm (5cm) x 70mm (7cm) almofadado em espuma de 10mm (1cm) de 
espessura (tipo semi-ortopédicas) partindo do ombro até a linha das pestanas dos bolsos frontais, 
forrado na parte interna com tecido em nylon 100% poliéster na cor azul marinho. 
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CALÇA: TECIDO TIPO RIP STOP 67% Poliester e 33% Algodão. TODO ELE 
CONFECCIONADO COM LINHA DE PESPONTO Nº 30 NA PARTE EXTERNA E Nº 50 NA 
PARTE INTERNA, COM TRÊS PONTOS POR CM, NA COR AZUL MARINHO, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: CONFECÇÃO 
(Características) Corte reto, folgada até a base do joelho; bainha simples, 
overlocada, com dobra de 15mm (1,5cm) de largura, contendo um elástico de 6mm 
(0,6cm) de largura; cós com 45mm de largura, montado com pesponto simples por 
toda a margem, fechamento através de um gancho de segurança em metal, fixado 
na parte interna do cós no lado esquerdo; no lado direito uma base metálica para 
fixar o gancho de fechamento; braguilha forrada do mesmo tecido com pesponto 
duplo travetada no canto e na extremidade e fechada por um zíper em ferro de 
150mm (15cm) na cor azul marinho; vista embutida com zíper reforçado com 
pesponto de 40mm (4cm) de distância da extremidade esquerda; cintura com 
passadores externos para cinto, do mesmo tecido, pespontado com costuras laterais 
de 45 mm (4,5 cm) de altura por 15mm (1,5 cm) de largura, assim distribuído: 07 
passadores do nº 36 ao 42; 09 passadores do nº 44 ao 50; 11 passadores do nº 52 ao 
56 Gancho traseiro fechado até o cós com costura simples, deixando tecido para 
possíveis ajustes, com 01 (um) travete em cada aba do tecido sobre o cós; Entre 
pernas fechado em máquina interlock e bitola larga; Nos joelhos serão pespontados 
simples por 06 linhas eqüidistantes horizontais e 03 linhas eqüidistantes verticais de 
cada lado, sendo a 1ª horizontal à 100 mm (10cm) de distância da parte superior do 
bolso lateral, seguindo as demais, num intervalo de 60mm (6cm); a linha central 
vertical será no meio da calça, seguindo as demais equidistantes, num intervalo de 
80mm (8cm), formando retângulos de 60mm (6cm) x 80mm (8cm) almofadado em 
espuma de 10mm (1cm) de espessura (tipo semi-ortopédica), forrado na parte 
interna com tecido em nylon 100% poliéster na cor azul marinho. 
Bolsos: serão dispostos da seguinte forma: a) Frontais: são 02 (dois) na parte 
superior da frente, nos dois lados, com aberturas ligeiramente curvadas medindo 
200mm (20cm), partindo do cós à costura lateral, com dimensões de 280mm (28cm) 
de comprimento partindo do cós e 180mm (18cm) de largura partindo da costura 
lateral, com canto inferior chanfrado em 30mm (3cm), todo montado com pesponto 
duplo, costurado na parte superior abaixo do cós a 65mm (6,5cm) da primeira 
costura lateral. Partindo do canto inferior do bolso frontal esquerdo deverá ser 
aplicado um bolso porta-caneta nas dimensões de 50mm (5cm) por 140mm (14cm), 
a abertura do bolso será em pesponto simples com 15mm (1,5 cm) de largura, no 
canto inferior esquerdo um chanfrado de 30mm (3cm), com pesponto duplo em 
toda a sua extensão; b) Laterais: são 02 (dois), colocados na parte lateral das pernas, 
sobre a parte acolchoada, com dimensões de 190mm (19cm) largura por 200mm 
(20cm) de comprimento, começando junto a base do bolso superior lateral da 
frente, a parte central do bolso deverá coincidir com a costura lateral, onde será 
colocada uma prega fêmea; borda superior overlocada, com dobra simples de 
15mm (1,5cm) de largura, rente a costura da borda superior do bolso, parte externa, 
será colocado um velcron com 140mm (14cm) de comprimento; portinhola (lapela) 
com entretela 100% algodão colante com 
gramatura 120g/m2 e acabamento firme,na mesma largura do bolso, com 60mm 
(6cm) comprimento, com cantos inferiores chanfrados à 30mm (3cm) cada, onde 
coloca-se a outra parte do velcron, para fechamento; todo montado com pesponto 
duplo; na parte externa dois botões de nº 22 de massa 04 furos na cor azul marinho, 
nos cantos de cada lapela, sem função de fechamento; c) Traseiros: são 02 (dois), 
com características idênticas aos bolsos laterais, com dimensões 160mm (16cm) por 
140m (14cm), portinhola (lapela) com entretela 100% algodão colante com 
gramatura 120g/m2 e acabamento firme, na mesma largura do bolso, com 60mm 
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(6cm) comprimento, com cantos inferiores chanfrados à 30mm (3cm) cada, onde 
coloca-se um velcron de 25mm (2,5 cm), no tamanho de 95mm (9,5cm), para 
fechamento; todo montado com pesponto duplo; na parte externa dois botões nº 22 
de massa 04 furos na cor azul marinho, nos cantos de cada lapela, sem função de 
fechamento. Entre o bolso e a parte inferior do cós será aplicada uma prega de 
10mm (1cm), acima de cada bolso traseiro; ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TECIDO 
Composição. 75%Poliéster, Composição: 25% Viscose Largura : 1,50 cm + 2cm Peso 
: 190 g/m² ± 5g/m² Stretch: 0 
Obs: Empresa vencedora deverá fornecer o certificado de garantia da matéria 
prima, contendo: composição, tingimento, cor e gramatura 

 
 
 
 
 

 
03 

GORRO AZUL COMPALA: 
Composição: Confeccionado em tecido, (75% poliéster e 25% viscose, com 
tingimento “Indanthren” na viscose), na cor azul marinho. Constituindo-se de Pala e 
Copa; confeccionado todo em pesponto simples. Pala: Em tecido duplo, tem no seu 
interior uma alma de polietileno curvada com 0,8mm de espessura, sendo fechada 
com um viés do mesmo tecido. Copa: É formada por quatro peças, sendo uma 
frontal com 7cm de altura por 11cm de largura, uma superior com 16cm de 
comprimento por 14cm de largura e duas laterais com 7,5cm de altura por 20cm de 
comprimento, cada, unindo-se na traseira do gorro. Distintivo: Na peça frontal fica 
bordado o distintivo com o nome: Guarda Civil Municipal conforme fotos em anexo. 
Nas peças terão costura pespontado simples em quadrados de 2,5cm x 2,5cm em 
diagonal. Na parte traseira será fixada um fecho de velcrom (20mm) no tamanho de 
10cm, sendo forrado na parte interna com TNT na cor preta, com suador preto e viés 
preto, fazendo o acabamento. 

 
 
 
 
 

 
Unid 
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CAMISETA INTERNA: CAMISETA AZUL MANGA CURTA (GOLA SIMPLES) 
Descrição: confeccionada em tecido/malha PV, 65 % poliéster e 35% viscose, na cor 
azul marinho.. Camiseta modelo básico, com degolo redondo, sanfonado em 30mm. 
As mangas curtas conforme o manequim e a boca da manga com ribana de 30mm. 
Na altura do peito esquerdo será colocado o Brasão da Guarda Municipal de MONTE 
ALEGRE, nas cores características, bordado com linha cor amarelo ouro envelhecido, 
contendo as seguintes dimensões: na parte superior com 70mm (7cm) de largura 
por 80mm (8cm) de altura, sendo a base em formato oval, formando um escudo 
modelo português, a parte que fica dentro do escudo terá a medida de 10mm (1cm) 
de altura, na mesma largura do escudo; sendo bordado do lado esquerdo do peito, 
com 20 mm (2cm) de largura com pesponto simples e do lado direito o nome de 
guerra bordado em amarelo ouro, correspondente a cada Guarda Municipal, com 
seu respectivo tipo 
sanguíneo, bordado em vermelho. 

 
 
 
 

 
Unid 

 
 
 
 

 
45 

 
05 

CINTO NA COR AZUL MARINHO: 
Em correia de nylon 100% polipropileno com 34mm de largura por 3mm de 
espessura com 1,5m de comprimento, em uma das extremidades será colocada uma 
ponteira de latão niquelada e na outra extremidade uma fivela de latão niquelada. 

 
Unid 

 
25 
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O cinto militar CINTO TATICO FIV. TRIPLA RETENCAO CIA MILITAR da CIA 
Militar é produzido predominantemente em Rip-Stop combinando durabilidade, 
resistência a furos e rasgos e leveza com um excelente acabamento. Foi desenvolvido 
para ser funcional, confortável e ao mesmo tempo bonito. O cinto ainda conta com 
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 regulagem em Velcro e proteção lombar evitando dores indesejáveis. Possui 5cm de 

largura e 7cm de largura do lombar. 

- Material: Rip-Stop. 
-Regulagem em Velcro. 
- Com proteção na lombar. 

- Largura do cinto: 5cm. 
- Largura do lombar: 7cm. 
- Peso aproximado: 290g. 

- Cor: preto. 
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TORÇAL : 
Torçal em nylon de 4mm de espessura 100% polipropileno na cor amarela. Será feito 
uma trança de 70cm de comprimento dobrada ao meio sendo nas suas 
extremidades fixada por um terminal de 5cm de comprimento do mesmo nylon de 
4mm de espessura, partindo do final do terminal será feito dois terminais, um com 
32cm de comprimento e outro com 42cm de comprimento onde terá um gancho de 
metal para fixação do apito . 

 

 
Unid 

 

 
25 

 

 
ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
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Porta algema em polímero preto Maynards com tampa larga para cinto MPA01; 

Material: Polímeros de alta qualidade + metal; 

Medidas: 12 x 11 x 5 cm (A x L x P); Peso: 

99g; 

Cor: Preta; 
 
Fechamento: Botão de pressão; 

Local de uso: Cinto. 

 
 
 
 
 
 
 

Unid 
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PORTA TONFA EM LONA: 
O porta tonfa possui argola em polímero para colocação da tonfa e fita de 
fechamento para fixação do cabo, deixando seu equipamento seguro e de fácil 
manuseamento. 
Especificações: 
- Desenvolvido em cordura 500 resinado; 
- Composição do material anti-chamas; 
- Revestimento parcial com fecho de contato, para regulagem do tamanho; 
- Ambidestro; 
- Lâmina interna em PVC; 
- Fitas e viés em poliamida; 
- Fechamento em botão para fixação do cabo; 

- Botão de pressão nº100, produzido em latão (não enferruja) com capa em silicone; 
Compatível com: - Tonfa militar e tonfa retrátil. 

Medidas aproximadas: 
- Comprimento: 12 cm 
- Largura: 08 cm 
- Espessura: 02 cm 
- Peso: 0,052 g 

 
 
 

 
Unid 
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CAPA TÁTICA MODULAR EM CORDURA 500 
- TECIDO EXTERNO: CORDURA 500CORDURA. Os tecidos CORDURA são 
produzidos com fios de alta resistência, com força de ruptura acima da média do 
mercado.CARACTERÍSTICAS:- Indicado para placas nível 3a ou nível 2- O sistema 
modular permite que acessórios modulares sejam incorporados no colete Ex: porta 
fuzil modular, porta carregador modular, porta ht modular, porta treco modular, 
etc-Ajustável nos ombros e laterais através de velcro-Alça de arrasto de alta 
resistência-Forração em nylon 3D acolchoado, secagem rápida e fluxo de ar-
Confeccionado em CORDURA 500 proporcionando alta qualidade e resistência. 
Características de CORDURA - Cordura apresenta altíssima resistência nos itens 
abrasão, rasgamento e perfuração, além de não formar pilling (bolinhas). Os tecidos 
CORDURA®, que pode ser tinto ou estampado, é leve, fácil de lavar, seca 
rapidamente, não mofa e mantém a aparência de novo por muito mais 
tempo.Durabilidade• CORDURA 500 é:• 20x mais resistente que o Algodão• 10x 
mais resistente que a lã• 4x mais resistente que o Nylon 400• 3x mais resistente que 
o Poliéster 600OBS: Capa tamanho P e M compatível com placas P, capa tamanho G 
compatível com placas P. 

 
 
 
 
 
 

 
Unid 

 
 
 
 
 
 

 
30 

 
 
 
 
 

 
11 

APITO: o produto mais eficaz de segurança pessoal, industrial e patrimonial. Apito de 
aço inoxidável longo bi-vox com som duplo (agudo e grave). Modelo Trânsito. 
Aplicação em Sinalização, Vigilância, Resgate e Salvamento. Recomendado para 
treinadores, árbitros, professores de educação física, guias de excursões, guardas de 
trânsito e outras atividades. Produzido em metal cromado para maior resistência, o 
apito apresenta design composto predominantemente pela cor prata com cordão na 
cor amarela. Por fim, permite um som mais agudo e de extrema potência, com 
menos esforço. Adquira já o seu e comande seu esporte preferido. 
Acompanha: 
• Cordão de pescoço na cor amarela; 
• • Sem bocal de silicone. Bocal anatômico para não cair da boca. 
• Quantidade: 01 unidade 

Dimensões: • 6,7 cm x 2,0 cm. • Peso: 30 gramas. • Composição: Metal Cromado. 
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CALÇADOS MASCULINO E FEMININO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
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O Coturno ELITE Price foi projetado para oferecer o máximo de segurança, resistência, 

possui solado de borracha com alta resistência e durabilidade, costurado nas laterais, 

com alta performance que melhora muito a função anti-impacto e sistema 

antiderrapante, seu grande diferencial é a palmilha de SALTO anatômica de 2 cm no 

calcanhar dando maior conforto. 

Especificações 

-Coturno confeccionado em couro Legítimo com Alto brilho na cor Preta 

-Cano em lona Semi- impermeável 

-Apresentando 10 ilhoses em alumínio de cada lado. 

-Altura do cano de 20 a 22 cm dependendo da numeração. 

-Zíper invisível 

- Cadarço de amarração 

-Palmilha de salto anatômica 2 cm (calcanhar) 

-Cano em Lona 100% algodão Solado: 

Borracha super resistente (costurado na lateral), alta performance. 

A parte interior é composta por palmilha de montagem, palmilha de limpeza em EVA de 

4 mm, forrada com tecido antimicrobiano. Na face interna de cada pé é aplicada ilhoses 

para drenagem de água. 
MEDIDAS CONFORME ANEXO I. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PAR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
60 

 

 
UNIFORME OPERACIONAL DOS VIGIAS MUNICIPAIS DE MONTE ALEGRE – MASCULINO 

E FEMININO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
13 CAMISETA CINZA MANGA CURTA (GOLA POLO) 

Descrição: confeccionada em tecido/malha PV, 50 % poliéster e 50% algodão, na cor 
cinza. As mangas curtas conforme o manequim e a boca da manga com ribana de 30mm. 
Na altura do peito esquerdo será colocado o Brasão dos Vigias de MONTE ALEGRE, nas 
cores características. 
MEDIDAS CONFORME ANEXO I. 

 

 
Unid 

 

 
50 

    

14 CALÇA CARGO TÁTICA PADRÃO MILITAR RIP STOP OPERACIONAL. 
- Tecido RIP STOP 100% Profissional Cedro 
- Possui 2 Bolsos Frontais, 2 Laterias e 2 Traseiros 
- Fechamento dos Bolsos Laterais e Traseiros em Velcro 
- Reforço no Cavalo 
- Fechamento com Linha Profissional Super Resistência 
- Regulagem na Boca da Calça Tática (Bombacha) 

- Cintura Acolchoada Proporcionando Maior Conforto. 
MEDIDAS CONFORME ANEXO I. 

 
 
 
 

Unid 

 
 
 
 

50 

15 COBERTURA COR PRETA 
Composição: Confeccionado em tecido, (75% poliéster e 25% viscose, com tingimento 
“Indanthren” na viscose), na cor PRETO. Constituindo-se de Pala e Copa; 
confeccionado todo em pesponto simples. Pala: Em tecido duplo, tem no seu interior 
uma alma de polietileno curvada com 0,8mm de espessura, sendo fechada com um viés 
do mesmo tecido. Copa: É formada por quatro peças, sendo uma frontal com 7cm de 
altura por 11cm de largura, uma superior com 16cm de comprimento por 14cm de 
largura e duas laterais com 7,5cm de altura por 20cm de comprimento, cada, unindo-
se 

 
 

 
Unid 

 
 

 
50 

 na traseira do gorro. Distintivo: Na peça frontal fica bordado o distintivo com o nome: 
VIGIA MUNICIPAL. conforme fotos em anexo. 
Nas peças terão costura pespontado simples em quadrados de 2,5cm x 2,5cm em 
diagonal. Na parte traseira será fixada um fecho de velcrom (20mm) no tamanho de 
10cm, sendo forrado na parte interna com TNT na cor preta, com suador preto e viés 
preto, fazendo o acabamento. 
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16 CINTO NA COR PRETA: 
Em correia de nylon 100% polipropileno com 34mm de largura por 3mm de espessura 
com 1,5m de comprimento, em uma das extremidades será colocada uma ponteira 
de latão niquelada e na outra extremidade uma fivela de latão niquelada. 

 
Unid 

 
50 

 
 

VI – DA EXECUÇÃO DO OBJETO SOLICITADO: 
 

6.1. Qualidade do Material: Certifique-se de que os materiais utilizados na confecção dos fardamentos 

e calçados sejam duráveis, resistentes e adequados para o uso prolongado em diferentes condições 

climáticas. 

 
6.2 Conforto e Ergonomia: Os fardamentos e calçados devem proporcionar conforto aos guardas 

municipais durante o uso prolongado, garantindo liberdade de movimento e reduzindo o desconforto 

físico. 

 

6.3. Design Funcional: O design dos fardamentos e calçados deve ser funcional, permitindo fácil 

identificação dos guardas municipais e oferecendo bolsos e compartimentos adequados para o 

armazenamento de equipamentos e ferramentas necessárias para o desempenho de suas funções. 

 
6.4 Padronização e Identificação Visual: Os fardamentos devem seguir um padrão visual específico, 

facilitando a identificação dos guardas municipais pela população e promovendo a imagem institucional 

da Guarda Municipal. 

 
Normas de Segurança: Verifique se os fardamentos e calçados atendem às normas de segurança 
aplicáveis, como resistência a chamas, visibilidade noturna e proteção contra agentes externos. 

 
Facilidade de Manutenção: Os materiais devem ser de fácil limpeza e manutenção, garantindo a higiene 

e conservação dos uniformes ao longo do tempo. 

 
Custo-Benefício: Avalie o custo dos fardamentos, calçados e demais itens em relação à sua qualidade 

e durabilidade, buscando obter o melhor custo-benefício para a instituição. 

 
Compatibilidade com Equipamentos: Verifique se os fardamentos e calçados são compatíveis com os 

equipamentos e acessórios utilizados pela Guarda Municipal, como cintos de serviço, coldres e rádios 

de comunicação. 

 
Sustentabilidade: Dê preferência a fornecedores que adotem práticas sustentáveis na fabricação dos 

materiais, como o uso de tecidos orgânicos ou reciclados e processos de produção eco-friendly. 

 

 
VII – FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados após o encerramento da fase 

processual “Em Liquidação”, que iniciará em até 02 (dois) dias úteis do protocolamento da cobrança, e 

A
ne

xa
do

 p
or

 W
el

lin
gt

on
 B

en
ev

id
es

 P
ra

xe
de

s 

Assinatura Eletrônica: a6f0b5a3df1d6d1f0bba7d49b45e37415301606f46c7a7676321d2e3b6209ef7

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: W

el
lin

gt
on

 B
en

ev
id

es
 P

ra
xe

de
s 

. L
ui

z 
F

er
re

ira
 d

a 
C

os
ta

. 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Município de Monte Alegre 

Avenida João de Paiva, n° 373, Centro, Monte Alegre/RN 
CEP: 59.182-000 - CNPJ: 08.365.900/0001-44 

 
 

 

 

 

a efetiva liquidação da despesa ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, onde serão 

inseridas na lista classificatória de exigibilidade de pagamentos conforme regras previstas na regras 

previstas no Capítulo X do Título I da Lei Federal n.º 14.133, de 01º de abril de 2021 que trata dos 

pagamentos dos contratos. 

7.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

serviço/fornecimento dos itens, conforme este Termo de Referência; 

7.2 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133/2021. 

7.3 - Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-se providenciar a sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o fornecedor regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa: 

a) O prazo do item o anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da 
Administração; 
b) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela 

Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos; 

c) Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, 

assegurada à contratada a ampla defesa; 

d) Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize 

sua situação; e 

e) Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da entidade  
Contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 

irregular. 

7.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: Data da emissão; dados do 

contrato e do órgão contratante; período de prestação dos serviços/fornecimento dos itens; valor a 

pagar e eventuais retenções cabíveis. 

7.5 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
VIII - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: O acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade do fornecimento dos 
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itens, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 117 da Lei nº 14.133 

/2021. 

8.1 - O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento 

e controle da execução do objeto contratado e do contrato; 

8.2 - A Gestão do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

8.3 - A verificação da adequação do fornecimento dos itens/da prestação do serviço deverá ser 

realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência; 

8.4 - O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual; 

8.5 - As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato; 

8.6 - Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos itens fornecidos/serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 

à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

8.7 - O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da dos itens fornecidos; 

8.8 - A Contratada poderá apresentar justificativa para o fornecimento dos itens com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

8.9 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais. 

 
IX - DAS OBRIGAÇÕES: 

9.1 – Constituem Obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1 – Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 
objeto contratado. 
9.1.2 – Supervisionar a execução do objeto contratado, promovendo o acompanhamento e 

a fiscalização sob os aspectos quantitativo e qualitativo. 

9.1.3 – Atestar a execução do objeto contratado e receber as faturas correspondentes, 
quando apresentadas na forma estabelecida neste processo. 
9.1.4 – Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos 
combustíveis, fixando prazo para a sua correção. 
9.1.5 – Aprovar ou reprovar a execução do objeto contratado pela empresa CONTRATADA. 

9.1.6 – Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, desde que cumpridas todas 
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as formalidades e exigências do contrato. 
9.1.7 – Efetuar inspeção os materiais colocados à sua disposição, quando julgar necessário, com a 

finalidade de verificar as condições de conservação e manutenção. 

9.1.8 – Rejeitar, no todo ou em parte, a forma de execução do objeto contratado que forem 

prestados/fornecidos em desacordo com as condições contratuais, solicitando imediatas retificações 

que deverão ser atendidas pela CONTRATANTE para o bom andamento dos eventos. 

 
9.2 - Constituem Obrigações da CONTRATADA: 

9.2.1 – Fornecer o objeto deste Termo de Referencias em conformidade com suas exigências, em 

conformidade com as normas emanadas e demais legislação pertinente; 

9.2.2 - Cumprir com o prazo de entrega determinado neste Termo de Referência e no Contrato; 

9.2.3 - Responsabilizar-se, integralmente pela execução do serviço como um todo e pelo 
armazenamento dos documentos em software com base em nuvens; 
9.2.4 – Cumprir as obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

posteriores alterações; 

9.2.5 - Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que incidirem sobre os serviços prestados. 

9.2.6 - Providenciar no prazo máximo de até 24 (vinte quatro) horas a substituição de qualquer 

equipamento necessário para o bom desemprenho do serviço contratado ou que estiverem em 

desconformidade com o Termo de Referência, de forma eficiente e sem quaisquer ônus para a 

prefeitura de Monte Alegre/RN; 

9.2.7 - Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e 

expressa anuência da Monte Alegre/RN; 

9.2.8 - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE; 

9.2.9 - Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 

encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer 

outras que forem devidas aos seus empregados, no cumprimento das obrigações desta contratação, 

inclusive equipamentos, ficando, ainda, Monte Alegre/RN isenta de qualquer vínculo empregatício, 

responsabilidade solidária ou subsidiária; 

9.2.10 - Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência no do serviço prestado, bem 

como por quaisquer danos decorrentes da realização desse serviço causados a CONTRATANTE e a 

terceiros; 

9.2.11 - Comunicar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante a 

execução do objeto contratado; 

9.2.12 - Substituir às suas expensas, do total ou em parte, o objeto do presente contrato, em que se 

verificarem vícios, defeitos ou correções, que deverá ocorrer no máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

após notificada a contratada; 

9.2.13 - Apresentar seus empregados convenientemente uniformizados e/ou com identificação 

mediante crachás, quando da prestação do serviço; 

9.2.14 - Fornecer aos seus funcionários equipamentos de proteção individual em quantidade e 

qualidade adequada que se façam necessários; 

9.2.15 - Fornecer sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 

apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) todas as condições de habilitação e qualificação 
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exigidas para contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações 

assumidas; 

9.2.16 - Informar na nota fiscal a descrição do serviço fornecido pela empresa, de acordo com as 
especificações descritas na Nota de empenho e em conformidade com a especificação do item. 
9.2.17 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos fornecimentos, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

9.2.18 - Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, quando verificar condições inadequadas para a 

prestação dos fornecimentos, bem como a iminência de fatos que possam prejudicar a sua perfeita 

execução; 

9.2.19 - Havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 124, da Lei 14.133/2021, aceitar os 

acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas 

condições da proposta; 

9.2.20 – Manter durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para qualificação e 

habilitação estabelecidas neste termo e/ou contrato. 

9.2.21 - A CONTRATADA deverá manter sempre atualizado o seu endereço, telefone, fax, e-mail e 

meios de contato junto à CONTRATANTE; 

9.2.22 - É vedado a retirada de qualquer documento da sede da Poder Legislativo Municipal. 

 
X - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: A despesa decorrente da execução do objeto do presente certame 

está vinculada a seguinte classificação orçamentaria: Unidade Orçamentaria: 

SEC. MUN. DE SEG. PÚB., DEF. SOCIAL E MOB. URBANA - 02.017; Função: 06 - SEGURANÇA PÚBLICA; Sub-

Função: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL; Programa: 0606 - MODERNIZAÇÃO 

E OTIMIZAÇÃO DA GESTÃO; Esfera: 01 – Fiscal ; Elemento da Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 

 
XI – DA IRREAJUSTABILIDADE DE PREÇOS: O valor do contratado não sofrerá quaisquer reajustes 

durante todo o tempo de sua vigência. 

 
XII - DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, salvo 
mediante prévia e expressa autorização da Contratante. 

 
XIII – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 

outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da aquisição; 

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade da aquisição. 

 
XIV - DAS SANÇÕES: Com fundamento no art. 156 da Lei n. 14.133/2021, a CONTRATADA ficará 
sujeita, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

b) multa, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
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por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta; 

c) impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

14.1 - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, da garantia prestada ou 

cobrado judicialmente. 

14.2 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e “d” do caput desta cláusula poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à pena de multa. 

14.3 - A penalidade prevista na alínea "c" desta cláusula também poderá ser aplicada à CONTRATADA, 

caso tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito 

visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração Pública. 

- Excepcionalmente, desde que devidamente justificado no processo administrativo, o CONTRATANTE 
poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, e, concomitantemente, instaurar regular 
processo administrativo oportunizando à CONTRATADA o exercício do contraditório e da ampla defesa. 
14.4 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e sua aplicação deverá ser 

precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para CONTRATADA, na forma da lei. 

14.5 - Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente interpostos 

pela CONTRATADA deverão ser instruídos com os documentos hábeis à prova das alegações neles 

contidas. Referidos documentos probatórios deverão ser apresentados em suas versões originais e/ou 

em versões reconhecidas por servidores da Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do 

CONTRATANTE, não serem avaliados. 

 

 

XV – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 

contrato serão decididos pelas partes, no que couber, segundo as disposições contidas na Lei n. 

14.133/2021 e suas alterações, demais regulamentos e normas administrativas. 

 
 

Monte alegre/RN, em 04 de maio de 2026. 
 
 
 

 
LUIZ FERREIRA DA COSTA 

Secretário M. de Segurança, Defesa Social e Mobilidade Urbana. 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE/RN, E A PESSOA JURÍDICA 
ELENCADA NA CLÁUSULA SEGUNDA DESTA ATA, TENDO POR 
OBJETO AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, CALÇADOS E ACESSÓRIOS 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL E DOS VIGIAS MUNICIPAIS DE MONTE ALEGRE/RN, 
CONFORME AS INFORMAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
O Município de Monte Alegre/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, inscrita no CNPJ: 
08.365.900/0001-44, situado na Avenida João de Paiva, nº 373, Centro, CEP: 59.182-000, Monte Alegre/RN, com 
obediência Lei Federal nº 14.133, Lei Federal nº 14.770  de 22 de Dezembro de 2024, Decreto Municipal n.º 
003/2024 pela Lei Complementar nº 123/06 e 147/2014, subsidiariamente, e demais legislação, sob as condições 
estabelecidas, neste ato representado por seu prefeito André Rodrigues da Silva, brasileiro, Solteiro, residente e 
domiciliado na cidade de Monte Alegre/RN, doravante denominado contratante, e de outro lado à empresa e seus 
valores registrados na cláusula segunda desta ata, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 09/2026-SRP, bem como a classificação das propostas e a respectiva homologação do pregão 
eletrônico, resolvem registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a 
classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta ata de registro de preços, para formação do sistema de registro de preços destinado à aquisições 
futuras sujeitando-se as partes às normas constantes da lei, decretos e portarias supracitados e em conformidade 
com as disposições a seguir. 
 
1. DO OBJETO. 
1.1. A presente Ata tem por objeto Aquisição de uniformes, calçados e acessórios destinados a atender as 
necessidades da Guarda Civil Municipal e dos Vigias Municipais de Monte Alegre/RN, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem: 
 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

ITENS DESCRIÇÃO UNID QNT MARCA 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

       

       

       

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
3.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação nos moldes que determina as 
Leis nº 14.133/2021 e 14.770/2023. 
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4. VALIDADE DA ATA. 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
4.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

 
5. DA REVISÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO. 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS. 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 
6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

6.3.1. Por razão de interesse público; 
6.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado.  

 
7. DAS PENALIDADES. 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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8. CONDIÇÕES GERAIS. 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
8.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Monte Alegre/RN, ___ de _________ de 2025. 
 
 

Representante legal do órgão gerenciador 
 
 

  representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)  
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

 
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, CALÇADOS E ACESSÓRIOS 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL E DOS VIGIAS MUNICIPAIS DE MONTE ALEGRE/RN, 
CONFORME INFORMAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO 
DE REFERÊNCIA. REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
09/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONTE ALEGRE/RN, E A EMPRESA ________, CNPJ Nº 
_______________. 

 
A Prefeitura Municipal de MONTE ALEGRE/RN, CNPJ nº 08.365.900/0001-44, situado na Avenida João de Paiva, nº 
373, Centro, CEP: 59.182-000, Monte Alegre/RN, com obediência Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
Decreto Municipal n.º 003/2024, Lei Complementar nº 123/06 e nº 147/2014, subsidiariamente, e demais 
legislação, sob as condições estabelecidas, neste ato representado por seu prefeito André Rodrigues da Silva, e a 
empresa ......................... Inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................, doravante designada contratada, tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativo nº ______/2025 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021, e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 
termo de contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 09/2026, por sistema de registro de preços, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de uniformes, calçados e acessórios destinados a 
atender as necessidades da Guarda Civil Municipal e dos Vigias Municipais de Monte Alegre/RN, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 
 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID 
VALOR DO 

ITEM  

VALOR 
GLOBAL  

01       

VALOR TOTAL:   

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
____/____/______ e encerramento em __/__/20____. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de ............ (...............). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
Gestão/Unidade:      
Fonte:   
Programa de Trabalho:    
Elemento de Despesa:   
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
5.2 A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da 
Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados; 
5.2.1 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por 
conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços; 
5.2.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como 
também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Artigos 137 ao 139 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital;  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 
12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nos Diários Oficiais e 
no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de XXXXXXXXXX/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1º do Art. 92 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 
 
 

MONTE ALEGRE/RN, .......... de.......................................... de 2025 
 
 
 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 
 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV – DADOS DA EMPRESA  

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO: Nº: CEP: 

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE:  

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA: 
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